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ATA DA DUCENTÉSIMA NONAGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO
PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA – 4ª REGIÃO. Às nove horas
do dia cinco de agosto de dois mil e dezessete, na sede do Conselho Regional de
Biologia 4ª Região, em Belo Horizonte/MG, na Sala Betão –  Biólogo José Humberto
Vieira de Araújo - havendo “quorum” regimentar, o Presidente Tales Heliodoro Viana
abriu a Reunião Plenária do CRBio-04, na presença da Vice-Presidente Arlete Vieira da
Silva, do Conselheiro Secretário Evandro Freitas Bouzada, do Conselheiro Tesoureiro
Gladstone Correa de Araújo, dos Conselheiros Efetivos: Bruce Amir Dacier Lobato de
Almeida, Carlos Frederico Loiola, Evandro Freitas Bouzada, Helena Lúcia Menezes
Ferreira, Conselheiros Suplentes: Afonso Pelli, Elias Manna Teixeira, Emilson
Miranda, Juliana Ordones Rego, Laiane da Silva Santos, Meriele Cristina Costa
Rodrigues de Oliveira, Wenderson Francisco de Almeida, dos Delegados(as): Felipe
Musardo Firmino e Renata de Kassya da S. Acácio, do Biólogo convocado Rodrigo
Teribele - Conselheiro do CFBio. Item 1 - Aprovação proposta de pauta: foi aprovada
a pauta. Item 2 - Justificativa de ausência: foram aprovadas as justificativas de
ausência dos Conselheiros Renata Maria Strozi Alves Meira, Edeltrudes Maria
Valadares Calaça Câmara, Tiago Igor Ferreira Metzker e João Gabriel Viana de Grazia,
para a 291ª Reunião Plenária, por motivo de trabalho. Item 3 - Processos de
cancelamento de Analistas Ambientais de Instituições Públicas Federais:  Após
esclarecimento da Assessoria Jurídica do CRBio-04, foi proposto o envio de um oficio
ao TCU, fazendo um consulta quanto à renúncia fiscal nessa questão, intensificar a
aproximação com a academia, visando demonstrar a importância do registro no órgão
de classe. Gestão política do CRBio-04 e CFBio junto aos órgãos federais que tenham
cargo de Analista.  3.1  - 37447/04-D: o Biólogo solicitou o cancelamento alegando
que não exerce a profissão, pois ocupa o cargo de analista ambiental junto ao
ICMBio, solicitado pela Fiscalização o parecer da ASJUR, que encaminhou a CI
Nº: 14/2017-ASJUR, da qual consta: “Em conclusão as atribuições do cargo de
analista ambiental, por si só, não caracterizam o exercício profissional da biologia, uma
vez que estão disciplinadas em documento normativo próprio e bastante para atender
ao critério da legalidade estrita, além de não existir na Lei nº 6.684/79 nenhuma
atividade privativa da profissão de biólogo, portanto, considerando que o requerente não
exerce atividade que caracteriza o exercício da profissão de Biólogo, opino pelo
deferimento do pedido de cancelamento do registro.”  A Fiscalização também se
manifestou, reiterando a opinião da ASJUR e sugerindo o deferimento do pedido de
cancelamento do registro. O  plenário  deliberou  pelo  deferimento  do  pedido  de
cancelamento.  3.2  - Registro nº 03805/04-D o Biólogo solicitou o cancelamento
alegando que não exerce a profissão, pois ocupa o cargo de analista  ambiental
junto ao IBAMA, fiscalização e ASJUR sugerem o deferimento: O plenário deliberou
pelo deferimento do pedido de cancelamento.3.3 - Registro nº 062695/04-D a Bióloga
solicitou o  cancelamento  alegando que  não  exerce  a  profissão,  pois  ocupa o
cargo de analista ambiental  junto ao ICMBio,  fiscalização e ASJUR sugerem o
deferimento:  O plenário deliberou pelo deferimento do pedido de cancelamento.  Não
havendo mais nada a tratar, o Presidente Tales Heliodoro Viana declarou encerrada a
sessão, às 12 horas, da qual eu, Conselheiro Secretário Evandro Freitas Bouzada,
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lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, segue assinada e rubricada por mim e
assinada pelos demais Conselheiros presentes. Belo Horizonte, 05 de agosto de 2017.
Membros Efetivos: 
Tales Heliodoro Viana

Arlete Vieira da Silva

Gladstone Correa de Araújo 

Evandro Freitas Bouzada

Bruce Amir Dacier Lobato de Almeida 

Carlos Frederico Loiola

Edeltrudes Maria Valadares Calaça Câmara – Ausência justificada

Helena Lúcia Menezes Ferreira

Mariana Pires de Campos Telles

Renata Maria Strozi Alves Meira  – Ausência justificada

Membros Suplentes: 

Afonso Pelli

Aneliza de Almeida Miranda Melo – Ausente – Fora do País

Elias Manna Teixeira

Emilson Miranda

João Gabriel Viana de Grazia- –Ausência justificada

Juliana Ordones Rego

Laiane da Silva Santos

Meriele Cristina Costa Rodrigues de Oliveira

Thiago Igor Ferreira Metzker – Ausência justificada

Wenderson Francisco de Almeida

Delegados(as):

Felipe Musardo Firmino

Renata de Kassya da S. Acácio
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